
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO FMAS Nº 08/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

 

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

torna público para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira   e   sua   Equipe   de   Apoio, 

designados pelo   Decreto   Municipal   Nº.   01/2022, reunir-se-ão no dia, hora e local designados 

neste Edital, na sala de licitações, onde será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM através do site www.bll.org.br.  O certame 

licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, do Decreto Federal Nº. 

10.024, de 20/09/2019, da Lei Complementar N°. 123, de 14/12/2006, do Decreto Municipal N°. 

227/2018 (Microempresa), subsidiariamente pela Lei Federal Nº. 8.666/93 de 21/06/93 e suas 

alterações, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para fornecimento de gêneros alimentícios para fornecimento de 

alimentação aos participantes dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) ofertado pelo CRAS, Secretaria de Assistência Social, durante exercício de 2022, conforme 

especificações (Anexo III – Termo de Referência do edital). 

 

2. DA ABERTURA 

2.1. A sessão pública será efetivada no site www.bll.org.br conforme indicado abaixo, de acordo 

com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

Data: 04/02/2022 

Horário: até às 10h00m (horário de Brasília) 

 



 
 
 

 

 
 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 2.1, até o horário e data limites registrados na plataforma (quinze 

minutos antes da data limite para abertura da sessão). 

3.2. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que cumprir as exigências deste 

edital, apresentando todos os documentos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 

aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do 

domicílio ou sede da licitante, e que se enquadre na condição de exclusividade, obedecendo os 

termos do Decreto Municipal Nº. 227/2018  (Decreto de Microempresa): 

a) Exclusivamente as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 

Individuais, conforme Lei Complementar Nº. 123/2016, alterada pela Lei Complementar Nº. 

147/2014, que prevê a obrigatoriedade da Administração Pública em designar os processos 

licitatórios cujo valor de contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; ou 

b) Produtores Rurais Pessoa Física, Agricultores Familiares e Sociedades Cooperativas de 

Consumo que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e tenham 

auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal Nº. 123/2006 (igual ou inferior a R$ 4.800.000,00), quando o objeto for compatível. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação, tenham sido declaradas inidôneas, suspensas 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 

constituídas na forma de empresas em consórcio. 

3.4. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site abaixo obedecendo 

os termos do Decreto Municipal Nº. 227/2018  (decreto de microempresa). 

4. Não poderão participar da presente licitação empresas cujos diretores, gerentes, sócios e 

responsáveis técnicos sejam servidores municipais, o(a) Pregoeiro(a) ou seu substitutos ou dos 

membro da Equipe de Apoio. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site www.bll.org.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 



 
 
 

 

 
 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município de Siderópolis/SC, promotor da licitação, responsabilidade. 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

1.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

propostas. 

1.1.1. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a 

seguir: 

a) conter, em campo próprio do sistema, o preço total, sendo que: 

a.1) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

b) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação 

complementar do objeto cotado; 

5.1.1. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura desta licitação. 

5.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos 

durante a sessão pública. 

5.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 

5.5. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, 

aplicar-se- ão os prazos estipulados neste edital. 



 
 
 

 

 
 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará 

início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas 

conforme exigências do edital. 

7. DO MODO DE DISPUTA 

7.1. O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO, conforme inciso I, art. 31 do decreto 

Nº. 10.024/2019: 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

8. FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 

endereço eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 

correspondente ao PREÇO DO ITEM. 

8.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 

condições: 

8.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

8.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO DO 

ITEM. 



 
 
 

 

 
 

8.4. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 

equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível 

ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 

8.5. A etapa de lances seguirá a sequência de prazos de acordo com o item anterior do edital, 

obedecendo às normas do MODO DE DISPUTA ABERTO. 

8.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor. 

8.8. Decorrida a etapa de lances, será dada preferência de contratação em todos os itens/lotes 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, como critério de desempate no intervalo 

percentual de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.8.1. O benefício será concedido quando a então vencedora dos lances não estiver enquadrada 

nos termos da Lei Complementar Nº. 123/06; 

8.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, não ocorrendo à contratação, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo do caput. 

8.8.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão 

8.9. Ao término de todos os lances, será concedida prioridade de contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

da menor oferta, a fim de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, 

nos itens/lotes exclusivos ou cotas reservadas, nos termos do Decreto Municipal N°. 227/2018. 

8.9.1. A prioridade de contratação será para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no município de Siderópolis/SC, assim entendidas como empresas locais. 

8.9.2. Não atendida à prioridade do item anterior, a prioridade será dada para as microempresas e 

empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas no limite geográfico 

dos municípios que compõem as Regiões da AMREC, AMESC e AMUREL (Siderópolis/SC, Cocal 

do Sul, Criciúma, Forquilhinha, Içara, Lauro Müller, Morro da Fumaça, Nova Veneza, Orleans, 

Siderópolis, Treviso, Urussanga, Araranguá, Balneário Arroio do Silva, Balneário Gaivota, Ermo, 

Jacinto Machado, Maracajá, Meleiro, Morro Grande, Passo de Torres, Praia Grande, 

Santa Rosa do Sul, São João do Sul, Sombrio, Timbé do Sul, Turvo, Armazém, Braço 

do Norte, Capivari de Baixo, Grão Pará, Gravatal, Imaruí, Imbituba, Jaguaruna, Laguna, 



 
 
 

 

 
 

Pedras Grandes, Pescaria Brava, Rio Fortuna, Sangão, Santa Rosa de Lima, São Ludgero, São 

Martinho, Treze de Maio e Tubarão). 

8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar 

da etapa de lances para cada item, e as propostas desclassificadas se houverem. 

 9.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. 

9.2.1. No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Micro Empreendedores 

Individuais, Produtores Rurais Pessoa Física, Agricultores Familiares e Sociedades Cooperativas de 

Consumo: 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, 

decidindo-se sobre o atendimento das exigências constantes do edital, de forma que serão 

inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando o 

atendimento das exigências constantes do edital com a respectiva habilitação ou o desatendimento 

das exigências constantes do edital com a suspensão do julgamento da habilitação para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) a critério da Administração, a licitante 

possa proceder à regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

9.3. Será desclassificada a proposta que: 

9.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital; 

9.3.2. Apresente preço ou vantagem baseados em outras propostas; 

9.3.3. Apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível; 



 
 
 

 

 
 

9.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do 

valor negociado com o pregoeiro, ou da proposta comercial da licitante no caso de não haver lances, 

que for composto por preço unitário superiores aos preços de referência que nortearam a 

Administração Pública. 

9.4.1. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

9.5. Não será aceita pelo pregoeiro proposta de preço que contemple preço unitário acima dos 

preços unitários de referência que nortearam a Administração. 

9.6. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição 

de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem 

necessitem de ajustes aos valores estimados pela administração. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de 

satisfazer os requisitos relativos a: 

10.1.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

10.1.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TÉCNICA: 

10.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais/Dívida Ativa da União/INSS), Estadual e Municipal, na forma 

da lei; 



 
 
 

 

 
 

10.1.3.3. Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

10.1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das Leis do 

Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei Nº. 5.452 de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei Nº. 12.440 

de 2011) (Vigência). 

10.1.3.5. A ME/EPP que se declarar como tal, nos termos do Art. 3º da LC Nº. 123/06 e seu § 

4º, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal ainda que contenham restrição. 

10.1.3.5.1. Na situação supra, será assegurado a ME/EPP declarada vencedora, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) a criterio da Administração, para comprovar a sua 

regularidade fiscal. 

10.1.3.6. Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa 

fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço 

de Inspeção Federal. 

10.1.3.7. Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido objeto compatível com o objeto da 

presente licitação. 

10.1.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.1.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.1.4.1.1 Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão deverá ser apresentada 

em duas vias: SISTEMA E-SAJ (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA EPROC 

(https://certeproc1g.tjsc.jus.br/). As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 

contrário não terão validade. 

10.1.4.1.2. Para as empresas sediadas em Santa Catarina, as duas certidões deverão ser 

anexadas como documento contínuo  (termo  único  -  corrido)  no  campo  específico  do sistema. 

10.1.4.1.3. Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão da certidão deverá 

obedecer a determinação do Tribunal de Justiça correspondente. 

10.1.5. SERÁ EXIGIDO DOS LICITANTES: 

10.1.5.1. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não 

ocorrência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2°, 

do art. 32 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98; 



 
 
 

 

 
 

10.1.5.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em atendimento ao 

preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei Nº. 9.854/99. 

10.1.5.3. Para comprovação de condições particulares (quando houver preferência e 

exclusividade de contratação, conforme Lei Complementar Nº. 123/06 e Decreto Municipal Nº. 

227/2018: 

a) Microempresas e empresas de pequeno porte: Apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial para comprovação desta condição, na forma do artigo 8º da IN Nº. 103/2007 do 

Departamento de registro do Comércio (DNRC); 

a.1) Será considerada vigente o documento emitido no período máximo de 90 dias que antecede 

este processo licitatório; 

b) Microempreendedores individuais: Apresentar Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual obtido no Portal do Empreendedor – MEI 

(www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei) emitido no exercício 

corrente; 

c) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata 

da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro na Organização das 

Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver (Art. 107 da Lei Nº. 5.764, de 1971); 

d) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º, 

do Decreto Nº. 7.775, de 2012; 

e) Produtor Rural Pessoa Física: Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, conforme IN RFB Nº. 971/2009 (Arts. 17 

a 19 e 165). 

10.1.5.3.1. O documento exigido no item 9.1.5.3 somente inabilitará a licitante caso o processo 

seja de participação exclusividade para ME e EPP ou para participação em cotas reservadas, 

conforme Lei Complementar Nº. 123/06 e Decreto Municipal Nº. 227/2018. 

10.2. Para fins de habilitação, a verificação pelo município de Siderópolis/SC nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 



 
 
 

 

 
 

11.1. Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no sistema de compras 

eletrônicas, endereço www.bll.org.br, 

11.2. É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao 

sistema, visto que, o pregoeiro inabilitará o licitante no certame caso na fase da habilitação verifique-

se algum documento faltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas (ressalvada a condição 

expressa no item 10.1.3.5.1 deste edital). 

11.3. Fica facultado, a critério do Pregoeiro, solicitar a documentação de habilitação original (toda 

ou em parte) via correio para realização de conferências que se fizerem necessárias. 

11.3.1. Os originais dos documentos quando exigidos na sessão, deverão ser entregues ao 

Pregoeiro, no endereço: Sala de Licitações, no prédio da PREFEITURA - situado, na Rua Presidente 

Dutra, Bairro Centro – Siderópolis/SC-CEP: 88.860-000, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar 

do encerramento da sessão, transcorrida no  sistema de compras eletrônicas, em que declarou a 

empresa habilitada. 

11.3.2. Toda a documentação encaminhada ao Pregoeiro deverá ser apresentada no original, ou por 

cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada 

do original para conferência pelo Pregoeiro. 

11.3.3. A documentação solicitada nos termos do item 11.3 será pré-requisito para assinatura do 

termo contratual ou ata de registro de preços correspondente aos itens vencidos no presente 

processo licitatório. 

11.4. ATENÇÃO: Procedida a habilitação, a empresa deverá anexar no sistema a proposta atualizada 

dos itens os quais restou vencedora, nos termos do edital.  

11.4.1. A proposta atualizada também poderá ser solicitada via correio, a critério do Pregoeiro, nos 

termos do item 11.3. 

11.5. Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos 

do art. 3º. da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, 

a licitante deve selecionar tal opção na tela de cadastramento da proposta no sistema eletrônico, 

para usufruir dos benefícios previstos na referida LC 123/2006 e no Decreto Municipal Nº. 227/2018. 

11.5.1. O sistema somente identificará a licitante como ME/EPP caso ela faça a opção indicada no 

subitem 9.4. 

11.5.2. Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de 

ME/EPP, requisito indispensável para que possa exercer o direito de preferência e de 

comprovação posterior da regularidade fiscal estabelecidos na LC Nº. 123/2006, 

conforme previsto neste edital. 



 
 
 

 

 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

12.1. As impugnações ao ato convocatório e os pedidos de esclarecimentos serão recebidos em 

até 03 (três) dias úteis (setenta e duas horas) antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

12.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

12.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.3.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Nº. 10.520/02, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do Sistema Eletrônico. 

13.2 O pregoeiro abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, onde qualquer licitante poderá, de forma 

imediata, manifestar sua intenção de recorrer. 

a) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

b) O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema. 

13.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias (setenta e duas 

horas). 

13.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias (setenta e duas horas), contado da data final 

do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 



 
 
 

 

 
 

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s) 

vencedora(s) e encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua homologação. 

 14.2 Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do 

processo efetuada pela Autoridade competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o 

mesmo. 

15.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será 

convocado para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de 

Siderópolis. 

15.2. O licitante vencedor por item deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação. 

15.3. A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 11.1., dentro do 

prazo estabelecido, sujeitará, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

15.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

15.5. A contratação com o fornecedor registrado, após a indicação pelo órgão gerenciador, do 

registro de preços, será formalizada por intermédio de emissão de instrumento contratual, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 

62 da Lei nº. 8.666/93. 

16. DAS ALTERAÇÕES E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

16.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 



 
 
 

 

 
 

16.2. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado, de acordo com disposto na Lei 8.666/93. 

16.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

 

17. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DO MATERIAL 

17.1. O proponente vencedor, quando solicitado pelo município, deverá atender as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

17.1.2 A contratada deverá observar estritamente as regras referente à entrega dos materiais, não 

sendo permitido alegar problemas na entrega em relação a fato de terceiro (distribuidor, fornecedor, 

fabricante, transportadora) alheios a relação contratual, aplicando-se, para tanto,  a multa prevista 

no item neste  Edital no caso de atraso no fornecimento. 

17.1.3 A contratada ficará isenta de responsabilização somente nos casos de caso fortuito e força 

maior, devidamente comprovados, previstos na Lei 8.666/93. 

17.1.4. O prazo constará expressamente nas requisições e/ou ordens de fornecimento que deverá 

ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital e anexos. 

17.1.5. considerar-se-á como início de contagem de tempo para efeito de fornecimento dos materiais, 

a data de recebimento das requisições e/ou ordens de fornecimento. 

17.1.6. O prazo de entrega estabelecido nas requisições e/ou ordens de fornecimento é fixo e 

improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 

CONTRATADA, por escrito, ao CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo. 

17.1.7. aceito e oficializado por escrito, pelo CONTRATANTE, o prazo de entrega será prorrogado 

automaticamente, e por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso. 

17.1.8 Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados 

pelo órgão competente do Município de Siderópolis, com base nas exigências previstas no Edital e 

anexos, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste Termo Contratual. 

17.1.9 Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela 

CONTRATADA, dentro das especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus 

para o CONTRATANTE, independentemente de qualquer circunstância de local de entrega ou 

recebimento. 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias, 

contados da atestação da nota fiscal/fatura, por meio de transferência eletrônica a 



 
 
 

 

 
 

crédito do contratado, na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela licitante 

contratada na nota fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 

8.666/93, ou ainda, em casos excepcionais por emissão de cheque. 

a) A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão 

competente autorizado para o recebimento dos produtos, devidamente assinado, datado e com 

aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 

valores. 

b) a empresa fornecedora contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a 

data de assinatura do contrato, os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente. 

c) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na 

cidade de Siderópolis-SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

d) A nota fiscal deverá vir acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos 

produtos, atestadas pelo Setor Responsável; 

18.2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, 

obrigatoriamente, dos certificados de regularidade perante a Seguridade Social (CND do INSS), do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS) e Certidão Negativa de Débito Municipal, 

devidamente atualizados, assim como, a Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Lei 12.440/2011), 

sob pena do órgão competente do CONTRATANTE aplicar as penalidades previstas em lei.  

18.2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 

pagamento, e em consequência, não cabendo o CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 

18.2.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-

se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e 

danos em decorrência de tais transações. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas correrão por conta das dotações específicas do orçamento de 2022. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 

no  cadastro de fornecedores do município, ou nos sistemas de cadastramento de 



 
 
 

 

 
 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais 

previstas em contrato. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens e produtos para contratações futuras; 

20.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

20.3. Órgão Gestor: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preços dele decorrente; 

20.4. Órgão Participante: órgão ou entidade que participe dos procedimentos iniciais do SRP e 

integra a Ata de Registro de Preços; 

20.5. Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preços: licitante que, respeitando a 

ordem de classificação das propostas e após a assinatura da Ata de Registro de Preços, encontra-

se apto a fornecer os produtos objeto desta licitação. 

20.6 . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

20.10 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não 

implicarão direito à contratação. 

20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

PREFEITURA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.12 O Prefeito Municipal de Siderópolis/SC poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93. 



 
 
 

 

 
 

20.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

21 ESCLARECIMENTOS 

21.1. Os esclarecimentos serão obtidos através do fone (048)3435 8900, das 8h as12h ou das 13h 

as 17h em dias úteis, ou e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br . 

22. DO FORO   

22.1 Elegem as partes o Foro da cidade de Criciúma, para dirimir todas e quaisquer questões 

oriundas deste Edital, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

23 - FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL: 

Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo III – Termo de referência; 

Anexo IV - Modelo de Declaração quanto ao cumprimento às Normas Relativas ao Trabalho do 

Menor; 

Anexo V - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo. 

22.12. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser 

obtidos de segunda a sexta-feira, no Departamento de Licitações do Município de Siderópolis/SC, 

na sede da PREFEITURA – Fone: (48) 3435-8900 ou email: licitacao@sideropolis.sc.gov.br 

 

 

Siderópolis/SC - SC, 20 de Janeiro 2022.. 

 

 

 

 

ANGELO FRANQUI SALVARO 

Prefeito 

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br


 
 
 

 

 
 

 

ANEXO I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. /2022 

(Referente Pregão Presencial nº. XXX/2022) 

 

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua 

Presidente Dutra, 01 – bairro Centro, Siderópolis/SC., inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF 

sob o No82.929.407/0001-62, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado 

pelo Sr. XXXXXXXXXXX, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° XXXX, expedida 

pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° XXXXXXX, e a(s) empresa(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, doravante 

denominada DETENTORA(s) DA ATA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 

10.520/2002 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial 

nº. xxxxxxxx, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para fornecimento de gêneros alimentícios para fornecimento de 

alimentação aos participantes dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) ofertado pelo CRAS, Secretaria de Assistência Social, durante exercício de 2022. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são: (inserir planilha) 

1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes 

a impostos, taxas, serviços de  entrega, carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de 

qualquer natureza que incidam ou venham a incidir sobre o preço final do produto. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. O DETENTOR DA ATA, quando solicitado pelo município, deverá atender as seguintes 

exigências: 

a) Os produtos deverão ser entregues, quinzenalmente, ou conforme solicitação, nos Centros de 

Educação Infantis e nas Escolas de Educação Básicas Municipais (conforme listagem em anexo), 

sendo o cronograma com os itens, quantidades e local serão fornecidos pela nutricionista da 

municipalidade de acordo com as necessidades do município de Siderópolis, em até 24 

horas, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, pôr conta e risco da 

licitante em local previamente designado pelo setor de compras da municipalidade e em 



 
 
 

 

 
 

perfeito estado de conservação, em horário de atendimento do órgão, mediante autorização 

expressa do Departamento de Compras.  

b)  A DETENTORA DA ATA deverá observar estritamente as regras referente à entrega dos 

materiais, não sendo permitido alegar problemas na entrega em relação a fato de terceiro 

(distribuidor, fornecedor, fabricante, transportadora) alheios a relação contratual, aplicando-se, para 

tanto,  a multa prevista no item neste  Edital no caso de atraso no fornecimento. 

c) A DETENTORA DA ATA ficará isenta de responsabilização somente nos casos de caso fortuito e 

força maior, devidamente comprovados, previstos na Lei 8.666/93. 

d). O prazo constará expressamente nas requisições e/ou ordens de fornecimento que deverá 

ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital e anexos. 

e) considerar-se-á como início de contagem de tempo para efeito de fornecimento dos materiais, 

a data de recebimento das requisições e/ou ordens de fornecimento. 

f) O prazo de entrega estabelecido nas requisições e/ou ordens de fornecimento é fixo e 

improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 

DETENTORA DA ATA, por escrito, ao ORGAO GERENCIADOR, antes do vencimento do prazo. 

g). aceito e oficializado por escrito, pelo ORGAO GERENCIADOR, o prazo de entrega será 

prorrogado automaticamente, e por igual número de dias em que perdurar o evento causador do 

atraso. 

h) Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados 

pelo órgão competente do Município de Siderópolis, com base nas exigências previstas no Edital e 

anexos, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste Termo Contratual. 

i) Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pelo 

DETENTOR DA ATA , dentro das especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independente de qualquer circunstância de local de entrega ou 

recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 



 
 
 

 

 
 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias, contados 

da atestação da nota fiscal/fatura, por meio de transferência eletrônica a crédito do contratado, na 

agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela licitante contratada na nota 

fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93, ou ainda, 

em casos excepcionais por emissão de cheque. 

a) A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão 

competente autorizado para o recebimento dos produtos, devidamente assinado, datado e com 

aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 

valores. 

b) a empresa fornecedora contratada deverá mencionar obrigatoriamente na nota fiscal/fatura 

os seguintes elementos  

- no campo “informações complementares”, o número da Autorização de Fornecimento e número do 

Processo de Licitação; 

- dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente. 

- marca dos produtos cotados de acordo com a proposta. 

c) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na 

cidade de Siderópolis-SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, 

obrigatoriamente, dos certificados de regularidade perante a Seguridade Social (CND do INSS), do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS) e Certidão Negativa de Débito Municipal, 

devidamente atualizados, assim como, a Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Lei 12.440/2011), 

sob pena do órgão competente do CONTRATANTE aplicar as penalidades previstas em lei.  

3. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 

pagamento, e em consequência, não cabendo o CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 

4. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se 

quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em 

decorrência de tais transações. 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

1. Do Município: 

1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 



 
 
 

 

 
 

1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 

1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

a perfeita execução do objeto deste instrumento; 

1.4. efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo estabelecido, após a entrega da nota 

fiscal no setor competente; 

1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção. 

2. Da Detentora da Ata: 

2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital 

e seus anexos; 

2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos. 

2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances; 

2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus 

anexos. 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

1-A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta/lance, falhar ou 

fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo 

de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e no contrato/documento equivalente e das demais cominações legais. 

2 – suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de 

até 05 (cinco) anos, caso haja recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido. 

3 – multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

3.1 – de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa 

da detentora da Ata de Registro de Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida; 



 
 
 

 

 
 

3.2 – moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 

material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, após o que 

poderá a critério da Administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução 

total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

3.3 – de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue – observando-se que 

independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 

se dá no momento em que é atestado o recebimento definitivo – hipótese que caracteriza, conforme 

o caso, inexecução total ou parcial do ajuste; 

4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, 

embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão 

da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 

5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, 

caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade 

com a legislação específica; 

6 – Além das multas, à detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal poderão, garantida a prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais: 

6.1 – advertência; 

6.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

6.3 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o 

contraditório e ampla defesa. 

8. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados ao 

Município de Siderópolis. 

9. Os valores das multas aplicadas, previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pelo município. 

 



 
 
 

 

 
 

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

administração, quando: 

1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela 

administração; 

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador do 

município. 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando 

comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 

8.666/93 e Alterações. 

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido 

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, 

em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigatório informar ao setor de compras os 

quantitativos das aquisições. 

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar 

a competência para tanto. 



 
 
 

 

 
 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do 

registro de preços, será formalizada por intermédio instrumento de contrato, ou de emissão de nota 

de empenho de despesa, ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 

disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As  despesas  decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes  dotações 

orçamentárias do orçamento de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Integram esta Ata de Registro de Preços, processo nº  o Edital de Pregão Presencial nº 

XXXX/2019, seus anexos e a proposta/lance da Detentora desta ata. 

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, 

com as disposições da Lei Federal 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 227/2018, no que não 

colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

1. As partes elegem o Foro da Comarca de Siderópolis/SC., com renuncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que for, para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas da presente 

ata. 

2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata 

de Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a 

presente ata em 01 (uma) via de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais 

efeitos. 

Siderópolis - SC, XXXXXXXXXXXXXX de XXXXX. 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 
 

ANEXO II 

Edital de Pregão Eletrônico Nº. XXX 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

Objeto: 

 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: TEL.: 

CIDADE: INSC. MUNIC.: 

CNPJ: INSC. EST.: 

UF: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01       

       

     TOTAL R$ XXXX 

 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Total Global por extenso 

 

Complementação: 

1) Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, seguro, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para fornecimento / entrega, 

garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA:  (no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data- 

limite para a entrega das propostas). 

LOCAL e DATA: 



 
 
 

 

 
 

 

NOME – CPF E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 
 

ANEXO III 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. DO OBJETO E SUA JUSTIFICATIVA 

 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de alimentação aos 

participantes dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) ofertados pelo CRAS, 

Secretaria de Assistência Social, durante o exercício de 2022. 

 

1.2 A aquisição dos itens ora solicitados se faz necessária a fim de que sejam atendidas todas as necessidades 

de suporte às atividades públicas, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

 

2. PLANILHA DESCRITIVA  

 

2.1 Após levantamento realizado pelo setor competente das necessidades dos itens que serão utilizados durante 

o ano de 2022, foi encaminhado ao Setor de Compras da municipalidade a fim de elaborar os custos através de 

orçamentos, ao qual obteve-se uma média de valores praticados no mercado local. 

 

2.2 A planilha encontra-se no anexo deste Termo de Referencia. 

 

3.  DO VALOR ESTIMADO 

 

3.1 O valor global estimado para a compra encontra-se no anexo. 

 

3.2 Os valores acima mencionados servirão tão somente como subsídio às licitantes para 

formulação das propostas. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 



 
 
 

 

 
 

4.1 - Todos os itens a serem fornecidos, deverão contemplar garantia de no mínimo 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega e devidamente acondicionados em suas embalagens (externas e internas) originais e em perfeito 

estado de conservação para sua utilização imediata.  

4.2 - Todos os itens apresentados neste Termo de Referência deverão estar de acordo com o subitem acima, e 

não sendo, de forma alguma, permitidos itens reutilizados ou reaproveitados.  

4.3 - Os itens que não atenderem estas condições ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão 

imediatamente devolvidos ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24 horas a contar da data de 

sua devolução.  

4.4 - Na hipótese de constatação de fornecimento de itens não novos e originais, recondicionados ou falsificados, 

em qualquer quantidade, serão aplicadas as penalidades contratuais cabíveis à CONTRATADA. 

4.5 - Verificando itens inadequados ao uso, caberá a mesma providenciar a substituição dos mesmos no prazo 

máximo de 24 horas, e sem quaisquer custos adicionais para o município. 

 

5. DO FORNECIMENTO DOS ITENS 

 

5.1- A fornecimento dos itens será realizado de forma parcelada, sendo o prazo máximo de entrega de no 

máximo 24 horas, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo ser a entrega imediata, 

conforme a necessidade das respectivas Secretarias. 

5.2- A entrega deverá ser efetuada no Setor de Compras da municipalidade. 

5.3 Eventuais despesas de frete e ou demais despes as, correrão por conta do fornecedor. 

 

 

FERNANDA CRISTINA FRELO VENTURINI 

Secretária de Assistência Social 

Município de Siderópolis 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 
 

ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO, PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL 

Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2022 

Declaração 

..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Local e Data 

 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v


 
 
 

 

 
 

 

ANEXO V 

 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º xx/2019 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 

à............................., declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, que não 

existem fatos supervenientes que sejam impeditivos de sua habilitação para participar do Pregão 

Presencial nº 80/2019 do Município de Siderópolis. 

Local e data,................... 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

 

 


